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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 151/2025


           Protocolo: 02 de outubro de 2025.
Matéria: PLC 10/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Rosana Scherer


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2026, e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 10/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 06/10/2025.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual concluiu que no caso concreto, o projeto está acompanhado de demonstrativo de impacto, de modo que, o estudo segue a estrutura do Anexo de Renúncia de Receita que fará parte da Lei de Diretrizes Orçamentária para 2026 (LDO 2026). Assim, se a LDO aprovada para 2026 apresentar a previsão no anexo de renúncia, conforme estudo ora analisado, a renúncia estará prevista e poderá ser concedida em 2026 do ponto de visto orçamentário. Por fim, na coluna compensação, deverá ser descrito que a renúncia foi prevista na metodologia de cálculo da receita, bem como, no anexo da receita da LDO o valor da renúncia precisará estar descrito como dedução da receita orçamentária. 

Diante da orientação técnica do IGAM, foi enviado ofício ao Executivo solicitando informações complementares sobre o PLC nº 10/2025, que trata dos descontos no IPTU de 2026. A solicitação ocorre em razão da divergência entre os valores apresentados: no anexo da LDO 2026, na “Tabela 02 – Memória de Cálculo das Estimativas das Receitas – Exceto RPPS”, consta o valor de R$ 325.964,01 em “Demais Deduções da Receita Corrente”, enquanto a estimativa de impacto orçamentário e financeiro do PLC nº 10/2025 prevê renúncia de receita de R$ 383.200,00 para 2026, resultando em diferença de R$ 57.235,99. 

Em resposta ao ofício encaminhado, o Executivo retornou informando que, segundo a Secretaria Municipal de Finanças, a estimativa da LDO 2026 corresponde à média arrecadada nos últimos três anos, enquanto a tabela de compensação do PLC nº 10/2025 projeta aumento na arrecadação para 2026, considerando especialmente a contratação de dois auditores fiscais e dois fiscais tributários. 

Além disso, no dia 30 de outubro, compareceu o Secretário Municipal de Finanças, Maurílio Finamor, o qual explicou às Comissões que o valor de R$ 325.964,01 na LDO 2026 é apenas uma projeção baseada na média das deduções ocorridas entre 2023 e 2025, referentes principalmente a devoluções de receitas. Já o valor de R$ 254.537,18 corresponde à média das deduções ligadas aos descontos de IPTU. Quanto à estimativa de renúncia de receita de R$ 383.200,00 para 2026, ela considera os descontos de IPTU, o acréscimo de 5% previsto no PLC, valores esperados de REFIS e possíveis novas isenções — podendo variar conforme o contribuinte. O secretário reforçou que os anexos têm metodologias diferentes, pois um usa dados passados e o outro projeta cenários futuros.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei Complementar apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição, especialmente após os esclarecimentos do Secretário Municipal de Finanças, Maurílio Finamor. 

Sala das Comissões, em 30 de outubro de 2025. 
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